
ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

CNPJ: 00.445.549/0001-90

CONTRATO N° xxx/2021 Contratação de empg|M g6fgjaliza para prestação de serviços de 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITE DA CAMARA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021., 
DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPIMSA SIGANET TECNOLOGIA LTDA.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE
interno de administração direta, com sede 
Franco/MA -  CEP: 65.970-000, inscrita do 
representado por seu Presidente o Senhor JO 
o n°. e RG n° xxxxxxxxxxx SSP/GO, residente

CONTRATADA: SIGANET TECNOLOGI
13.372.616/0001-35, estabelecida na Rua 
101, Bairro Jardim, Renascença, na cidade 
representada pelo Senhor Marceilo de Freitas 
RG n° 2.002.042 SSP/PI, residente e domicilia^

iRANCO/MA, pessoa jurídica de direito público 
Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Porto 
) sob o N. 0 00.445.549/0001-90, neste ato 
GUEIRA DA SILVA, inscrito no CPF (MF) sob 
do no Município de Porto Franco/MA.

pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
icuma, n° 101 - Edifício Maria Amália, Apt 
e São Luís, Estado do Maranhão, neste ato 

Rodrigues, portador do CPF n° 660.427.123-49 
Luís/MA.

As partes supra qualificadas têm justas e avançadas o presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o que fazem com base nas seguintes condições e cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO
1.1 -  Processo de Licitação na modalidade DisDensade Licitação n° 002/2021, em conformidade com a 
Lei Federal n° 8.666/93 c/c os termos da Lei Fe<flHSBE9 0.520/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato "Contratação 
de IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SITI 
2021 . ”
2.2 -  O objeto compreende ainda a manutençã' 
pessoal desta Municipalidade em caso de nov§, 
da Legislação em vigor, a substituição do sisti 
atualizações de novas versões dos Sistemas 
Sistemas de Programas, ora locados.
2.3 -  Os softwares e todas as suas doc| 
simplesmente de “PRODUTO”.

CLAÚSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJ
3 . 1 - 0  valor global do presente contrato é de 
11 (onze) parcelas mensais, no valor de R$ 
elaboração/Confecção do Balanço Geral (Con 
400,00 (Quatrocentos reais), totalizando o vaf 
notas fiscais devidamente atestadas pelo servid 
adjudicada.

de empresa especializa para prestação de serviços 
MARA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE

ntiva e corretiva dos sistemas, o treinamento de 
s, por modificações provocadas por mudanças 
so de perda provocada por fenômenos físicos, 

gramas e Assessoria Técnica relacionada aos

es são denominadas de agora em diante,

E E DO PAGAMENTO.
800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) sendo 

uatrocentos reais) e uma parcela referente à 
ttenador de Despesas de 2021) no Valor de R$ 

icado acima, a serem pagos de acordo com as 
petente, observadas as condições da proposta

3.2 -  O valor do presente contrato não será objeto de rlsSjuste.
3.3 -  O CONTRATANTE efetuará o pagameinío mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis, após o 
encaminhamento da documentação mencionada njoifem 3.1, observadas as disposições editalícias.
3.4 -  Por ocasião da realização do serviço o contratado deverá apresentar recibo e a respectiva nota 
fiscal. Tais documentos deverão ser emitidos enríaa^da Câmara Municipal de Porto Franco/MA, com 
sede na Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Ç̂ toq jPm Io Franco/MA -  CEP: 65.970-000, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministenaaa Fazenda sob o n° 00.445.549/0001-90.
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CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA _____
4 . 1 - 0  Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal n°|j|>66/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 -  As despesas referentes ã este pregão coijrérào.porjconta da seguinte dotação orçamentária: 
Dotação: 01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO M B lW ilD A D E S  DA CAMARA MUNICIPAL 
Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

CLAUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇAO DAS
6.1 -  As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93 e da USFflÉSèffll n° 10.520/02.
6.2 -  A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
processo licitatório, no Termo Contratual e na prc^flH^encedora do certame;
b) Manter durante toda a execução do ob jnP M N w ua l, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços
d) Responder perante a Câmara Municipal 
omissão da fiscalização, indenizando-a devid 
interesses, que possam interferir na execução 
prepostos ou mandatários seus. A responsa 
devendo o CONTRATADO adotar medidas pn

Franco/MA, mesmo no caso de ausência ou 
por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
|to, quer sejam eles praticados por empregados, 
se estenderá a danos causados a terceiros, 
contra esses danos, com fiel observância das

normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o térgaiP*P»contrato. sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
f) Providenciar a imediata correção das jgpfBttacias e/ ou irregularidades apontadas pela
-CONTRATANTE; ^
g) Responsabilizar-se por cumprimento de prazos, relativos a encaminhamento de relatórios aos órgãos 
oficiais, respondendo legalmente pelo descumtífim^aSfestes;
h) Os serviços prestados por equipe qyaiificadjjdíá^gjpada por profissional contabilista, devidamente 
habilitado junto ao CRC- Conselho Regional ae Contabilidade, que será responsável pela perfeita 
execução dos serviços, de modo que deverá reSíizar umiacompanhamento constante, com o objetivo de 
atender aos requisitos técnicos e legais pertiner||§ ao objeto dos serviços, bem como, orientar as 
secretarias nas tomadas de decisões contábeis,

6.3-  O CONTRATANTE obriga-se a: __
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do TerafiHBtentratual. consoante estabelece a Lei no 8.666/93 
e suas alterações posteriores; \
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
c) Comunicar ao CONTRATADO toda e qualdfBSHjj^-ência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem pnjgggências corretivas;
d) Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.

CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
Praça Demétrio Milhomem, n° 01, Centro, Porto Franco/MA -  CEP: 65.970-000 -  Fone: (99) 3571-2932
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7.1 -  A CONTRATADA deverá constar no apresentado à CONTRATANTE o prazo da
garantia dos serviços, que não poderá ser in fq jp ^ p i jp is )  meses, contados da entrega dos serviços. 
Durante este prazo o CONTRATADO estará obrigado a refazer os serviços considerados imperfeitos, 
sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRAT/pUfE. restabelecendo-se após a correção, o prazo de 
garantia.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Pela inexecução parcial ou total do obietcMftsfMMtacão. a Administração poderá aplicar sempre 
por escrito, garantida a prévia defesa, <a ser exercida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
notificação, as seguintes sanções previstas no^B-m oM o artigo 87 da Lei Federal 8.666/93:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de lic il^ ^^^^e d im e n to  temporário para contratar com a 
Administração por um prazo não superior a 02 (doB jftnos:
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivòs determinantes da puniçãííi^^até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.1.2. As multas serão, em cada caso, graduadas pela Administração, de acordo com a gravidade da 
infração, observado os seguintes limites máximos:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o^ |a y idaésimo) dia de atraso, calculada sobre o valor do
material não entregue; j
b) 20% (vinte por cento), calculada sobre o valcPIWraterial não entregue, no caso de atraso superior a
30 (trinta) dias. -■■■■. ■ ■ i
8.1.3. O recolhimento da multa deverá ser feitg|i|wPPlfe de guia própria, à Câmara Municipal de Porto 
Franco/MA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a!cllfflSHll data de sua exigibilidade;
8.1.4. A multa a que alude o subitem 8.1.2 não impede que a Câmara Municipal de Porto Franco/MA 
rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções previstas no Contrato;
8.1.5. Incorrerá também em penalidade o adjudj 
atrasar a assinatura do contrato;
8.1.6. A licitante, adjudicatária ou contratada que 
exigida para o certame, ensejar o retardamen 
falhar ou fraudar na execução do contrato, o 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida 
Franco/MA pelo prazo de até cinco anos e, 
Fornecedores” por igual período, sem prejuízo

sem justo motivo aceito pela Administração,

Jeíxãr de entregar ou apresentar documentação falsa 
jução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
3e TTcítar e contratar com a Câmara Municipal de Porto 

f o i  caso, será descredenciado no “Cadastro de 
ínal correspondente na forma da lei;

8.1.7. A multa, eventualmente imposta à contráíãâa,.J5êra automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% ^*HB8fl cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber desta Câmara Municipal c jjjjp rto  Franco/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não

íinhados ao Órgão competente para que seja 
^Administração proceder à cobrança judicial da

sendo efetuado o pagamento, seus dados sei 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo) 
multa.
8.2 -  Após o devido processo administrativo /6ÕTÍ|rme disposto no edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontada^'ce- ctuaíciuer crédito existente no Município em favor do 
CONTRATADO, ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8.3 -  As partes se submeterão ainda às demai^iSHBB?8 impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento Haivocatório.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO
9.1 -  A inexecução total ou parcial do present 
contratuais, as previstas em lei e no edital.

enseja a sua rescisão, com as consequencias
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9.2 -  Além de aplicação das multas já Prev'$í9 H b jA H nte contrato ficará rescindido de pieno direito, 
independentemente de notificação judicial ou « M B .  sem que assista ao CONTRATADO o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução/ocorrendo quaisquer infrações às suasHjusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
legislação, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei F e J » ! n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FM lS  M
10.1 -  O CONTRATADO se obriga a manter, q B ir l IB p a  a execução dó contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

10.2 -  O presente contrato tem seus terrnó^j^stf^^xécução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta da licitante.
1 0 . 3 - 0  CONTRATANTE se reserva o direito He-fazpr-èso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei Federal n° 8.666/93. I__I
1 0 . 4 - 0  presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos prêjripfcts em lei.
10.5 -  A inadimplência do CONTRATADOJBPWMierência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
10.6 -  A CONTRATADA, na execução do contjjte^jLCtàerá subcontratar partes do contrato, desde que 
obtenha expressa autorização por parte da Adrminiitr^çap.
10.7 -  Integram o presente contrato, independlfilM lm e de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO
11.1 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiadc

E, por estarem acordados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, para 
que possa produzir os efeitos legais e jurídicos^

Câmara Municipal de Porto Franco/MA, ao xx (xxxxx) dia do Mes de xxxxxxx de 2021

CAMARA MUNICIPjALfftg Pj)RTO FRANCO/MA
Presidente aa Cânj.ara Municipal

SIGANET TECNOLOGIA LTDA
ia

TESTEMUNHAS:
1-

Nome:

■31
*
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